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PEOJETO DE RESOLUÇÃO 01/76

Inclua-se na Ordem do
Sessão de hoje.^ _

Saia das jSes^esA^../^^.'?..../ 19_Z!^
(Rubrica «v Presidentei

Árt. 12 - A presente Resolução regulará o ias o da palavra, em
rários especiais, por parte da.s lideranças da Maioria

e da Minoria, das representações partidárias, na Câmara.

Art. 22 - Dentro do horário estabelecido pelo Regimento Interno
da câmara para a realizaçao do EXPEDIENTE, na parte de_

nominada "Grande Expediente" serão reservados até lO(dez) .minutos para
os pronunciamentos das lideranças da Maioria e da Minoria.

Art. 32 - ©s líderes poderão, quando houver assunto, aprovado pe_
Ia bancada partidária respectiva, a ser debatido, uti

lizarem o tempo reservado por qualquer outro Vereador componente de
sua representação partidária, que será computado ao tempo a que se re
fere o artigo anterior.

Art. 42 - Quando o líder se inscrever para falar no "grande Ex
pediente", poderá, ao lhe sejiconferida a palavra, pe

dir para computar o- tempo a- que faz jus naquele prev.isto no artigo se_
gr.ndo desta Resolução.

Art. 52 - Não haverá necessidade de inscrição prévia para que as
lideranças usem da palavra em ser.s horários especiais,

devendo, por conseguinte, a Mesa, sempre que hoLiver necessidade de ser
rateado o tempo restante do Expediente, computar a presença dos líde
res na Tribuna.

Art. 62 _ Ealará, sempre, em primeiro lugar, o líder da Minoria
e a seguir o da Maioria, observados os limities de

tempo que lhes forem deferidos pela Mesa, com ou sem o computo dos
tempos cedidos ou requeridos na formíXào artigo terceiro,

Art. 72 _ O requerimento para utilização do tempo de outro ora
dor inscrito, do mesmo partido, será verbal e anotado

pela Mesa, que disso dará conhecimento ao Plenário.

Art. 62 _ Esta Resolução entrará em vigor na data de,sua aprova
ção, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 03 de maio de 1976.
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Art. ic - A preeeote Re«»luçi« regulará o ua© da palavra, em he-

rárias eapeciaia, por parte áas lideraaçaa ia Maioria;

e ia Minoria - das represea.taçce» partiiáriaa, aa Gamara,
jh

Art. 20 — Dentro do h-orário estabelecido pelo Regimeato IaterÓ0\
\  da Oãnara para a realização io EXPEDIENTE, aa parte ièi
|.à'pmiBaia "Graade Expediente" aerSo reservadoa até lO(dez) aiautoo pára

I òo proauaciameaHjOO ias lideraaçaa da Maioria e ia Minoria.
\

/

/

W
Art. 3S - Êa líderes poderão, quando houver aaauato, aprovai© pe_

Ia hancada partidária reopeotivs, a aer debatido, uti-

;lizarem o tempo reservado por qualquer outro Vereador compoaeate de
sua representação partidária, que será computado ao tempo a que .ae rè—
iere o artigo aaierior.
\  n ■ . ■ \

;  Art. A-- Quand© o líder se inscrever para falar b© "^aaie Ejò-
^  J pedieate", pederá, ao lhe se/icoaferida a palavra, peu^

ãlir para computar o tempo a que faz jus saqueie previsto ao artigo se.!-
'"V / • . ^ ' ''\

guaâo desta ReaoluçS©,

-  ■ ' , ' ^ í
Art./5® - Não haverá necessidade de inacrição prévia para que áo

'  lideraaçaa usem ia palavra em aeua horários eapeeiais,

'deveadÒ,/por oiülseguiate, a Mesa, sempre que houver aecesaliaie de ser
rateado'b tempo restaate do Expediente, computar a preeeaça doa líde
res na -'Tribuaa, , , .

/1

,/
.  /

Árt. 6fl - Falará, sempre, em primeiro lugar, o líder da Miàoria-^.
Z  . e a seguir o ia Maioria, observades ©$ limitiea de */

tem/o que' lhes 'forem deferidos pela Meaa, com ©u sem « compute dos /
tempos cedidos ou requeridos aa ferSjm^ do artigo terceiro

.■•V / ~ \ ■
í  Á - - /

r:-,
( '  Art. 76—0 requerimeato para utilização do tempo de ©utr© ora—

// /' àor ioacrito, de mesmo partido, será verbal e aaotado
péla Mesa, que^^disso dará coahecimeato àb Plenário.

\

Art. 66 - \Esta Resolução entrará em vigor na data de nua aprova
çãe, revogadas ao disposições em contrário.
Sala das Sessões, 03 de maio de 1976. -
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PROJETO DE RESOLUÇÃO K» 01/76.-

Art. Ifi - A preaeate ReewluçS® regulerií o u»© áa palavra, em ha-

rjírics eepeciala, p©r parte das lideranças dá Maicria,

\
e ia íuisorla, das represestaçoes pg!rtidí'rias, na Gamara

í  - . , - ' í«

' ̂

Art. 2^ - Dentro do ̂ hor^rio eatobelecido'pele Regimento IatsrsG\

."da Gamara para a realização--âo,i3XP.EDI"ÇJNTS, n® pai-te dd

nViiBlBaàs "Gre.ãâe Sxpeiieate" serão raservadoa até lO(dez) .minutos par»
os proorinciamesí^tos,-ds-Si lideraaças da Maioria r-s-da--Minoria •

\

V
Art. 3- - 6» líderes poderão, quanâo houver assunto, aprovado p£

Ia hãficedE partidórla respectiva, ã ser debatido, uti

lizarem o tempo reservado por qualquer outro Vere^ídòr ccmpoaente. de

8ua reprea®ntE-.oSo' partidarla, que será comtjutado ao tempo, a qué s.e rè—

fe2''e o artigo anterior.

- >

'  \

Arf. 42 j Quando o líder se iasoréver psra falar no "âraaie Ejí--

/

/

-J i-

pediente"., poderá, ao lhe seaconferida a' palavra,

ftir para computar o tempo a qv-s faz jua aacuele previsto no a'rtigQ 3_eV
' y' ' ~ \
, gundo .desta Hesolüça"©. 'A

'n

'  A..rt. 55 •--'Não haverá aeceseidaie de iascriçS© prévia para que as
/' ■ lideranças usem da palavra em seus horários eapeeiaia,

/|devendo, por oâhséguí.nte, a Meea, sempre que houver aeceasidade de ser
íratesdo o tempo restante do Focpsdieate,- computar a preseaça doa líde-
Ires na Trihuâa•

Art. /66 _ Falará, sempre, era primeir© lugar, o lidei- da Minoria

e a seguir o da Maioria, ©■boervudos os limitiea de *
tempo quG lhes 'forem dsferidos pela Mea®, com ou aera o computo dos j
tempos cedidos du reqrieridòs ao for)^iâ. do artigo *©rceir©. ' y

Art, 79-0 requerimento paro utilização do tempo de outro ora
dor inscrito, do nsesmo partido, será verbal © anotád©

pelo Mesa, ou® dias© dará conhecimento ao Plenário. . *

Art. '69 - Euta Resolução entrará era vigor aa data de sua ap-x'Ova-
ção, revogadas as disposições em coatrái*ia.

j  Sala das SeasÕes, 03 de maio de 1S76.,-
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